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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certi f icamos que a LEI nº 953 de 29 de Julho de 2022, que ”AUTORIZA 

A DOAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BELA CRUZ 

À CÂMARA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, COM A FINALIDADE DE 

ESTABELECIMENTO DE SUA NOVA SEDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Foi publ icado por af ixação  nos locais de amplo acesso públ ico da 

Prefeitura Municipal de Bela Cruz no dia 29 de Julho de 2022. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, aos 29 de Julho de 

2022.  

 
 

 
 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 953                                           DE 29 DE JULHO DE 2022.  

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BELA 

CRUZ À CÂMARA MUNICIPAL DE BELA 
CRUZ, COM A FINALIDADE DE 

ESTABELECIMENTO DE SUA NOVA SEDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

 

O Prefeito Municipal de Bela Cruz JOSÉ OTACÍLIO DE 

MORAIS NETO  no uso de suas atr ibuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sancionei o seguinte:  

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 

à Câmara Municipal de Bela Cruz, o imóvel s i tuado à Rua 7 de Setembro, 

nº 34, Centro, medindo de frente 14,21m, no seu comprimento medindo 

23,03m, e de fundo 16,33, perfazendo assim um polígono com uma área 

superficial  de 356,44m², nesta urbe, planta e memorial descr itivo em 

anexo.  

  Art. 2º -  O imóvel objeto desta doação destinar -se-á ao 

estabelecimento da nova Sede da Câmara Municipal de Bela Cruz.  

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publ icação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ ,  em 29 

de julho de 2022. 

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 

Prefeito Municipal  



    
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ  

Rua 7 de Setembro, nº 34, Centro - CEP: 62570-000 

CNPJ - 07.566.045/0001-77 

Inscrição Estadual: 06.920.245-1  

www.belacruz.ce.gov.br 

Bela Cruz, 26 de julho de 2022 
 
MEMORIAL DESCRITIVO DE IMÓVEL URBANO 
 
Descrição do Imóvel: Prefeitura Municipal de Bela Cruz (ANTIGA) 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Bela Cruz                        CNPJ:07.566.045/0001-77    
Endereço Proprietário: Rua 07 de Setembro, 34, Centro, Bela Cruz - Ceará 
Endereço do Imóvel: Rua 07 de Setembro, 34, Centro, Bela Cruz - Ceará 
RRT nº: SI12208200I00CT001 
 
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 
 
Área do Terreno: 356,44m² 
Área Construída: 706,76m² 
 

1. DO TERRENO 

Um terreno irregular situado à Rua 07 de Setembro, 34, Centro, Sede do Município de 
Bela Cruz, no Estado do Ceará. Medindo de frente 14,21m, no seu comprimento 
medindo 23,03m, e de fundo 16,33m, perfazendo assim um polígono com uma área 
superficial de 356,44m². 
 

 
2. DA EDIFICAÇÃO 

A edificação possui dois pavimentos, sendo eles Térreo e 1º Pavimento; construída com 
alvenaria de tijolo furado, estrutura de concreto armado, coberta estruturada em 
madeira e telha cerâmica, piso cerâmico em toda a edificação, banheiros com paredes 
revestidas de azulejo H=1,50mt, esquadrias de madeira e ferro, pintura nas paredes 
com hidracor e esquadrias com tinta óleo. Possui 23 Salas, 06 banheiros, 01 refeitório, 
01 Depósito de material de limpeza e 01 Depósito de Material.  

 
 
 

 
 
  

_____________________________________ 
Juan Neves Amâncio 
CAU – A151920-4 
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CEP: 62.560-000, Marco - Ceará

LOCAL: Rua 07 de Setembro, 532A, Centro

FIRMA: Archvalle Arquitetura e Construção LTDA.

CÓD. ATIVIDADE

71.11-1-00

PESSOA F/JINSCRIÇÃO M.

JURÍDICA9782
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DESENHOS DA PRANCHA:

PRANCHA:

ETAPA:

RRT: DESENHO: REVISÃO:EMISSÃO:

PROJETISTAS:

01

02

03

CLIENTE:

ENDEREÇO:

PROJETO:

ESCALA:

CAU/CREA

REVISÃO DESCRIÇÃO DESENHO DATA

 26/07/2022 09:18:40
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CNPJ: 34.929.854/0001-79

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

(88)99601-8042 | (88)99666-1132

archvallearquitetura@gmail.com

BELA CRUZ - CEARÁ

PLANTA TÉRREO 1:100

RUA 07 DE SETEMBRO, 34, CENTRO, 

PREFEITURA BELA CRUZ

GOV. MUNICIPAL DE BELA CRUZ

SI11544361I00CT001
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-
---

PLANTA PAV. SUPERIOR ---
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LARG (m)
ALT (m) PEIT (m) TIPO

DESCRIÇÃO

CÓDIGO

QUADRO DE ESQUADRIAS

P1

---

CORRER

---

0.80 2.10

CORRER0.70 2.10P3

P2

---

CORRER1.00 2.10

JANELAS

J2

1.10 1.00

J1

1.10 1.00

1.00

1.22

J3

BASCULANTE
0.69 1.50 0.60

ABRIR

1.001.101.33

J0

---

PORTAS

P0 ABRIR1.50 2.10

JANELA EM VIDRO 6mm TRANSPARENTE E ESTRUTURADO EM

MADEIRA MACIÇA TRATADA EM VERNIZ

PORTA EM MADEIRA PARANÁ PINTADA NA COR AZUL

ABRIR

ABRIR

---

ABRIR0.70 2.10
P4

---

ABRIR0.80 2.10
P5
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